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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Do Parque – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


Projeto de Lei nº 016, de 12 de abril de 2021
DISPÕE SOBRE A CONSTRUÇÃO, FUNCIONAMENTO, UTILIZAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO AO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE WESTFÁLIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
TÍTULO I
CEMITÉRIOS
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º A construção, o funcionamento, a utilização, a administração e a fiscalização do cemitério no município de Westfália reger-se-ão pelo disposto nesta lei e normas específicas aplicáveis à matéria. 
Art. 2º O município incumbir-se-á de administrar o cemitério público e fixar as taxas dos serviços nele prestados.
Parágrafo único O Município arcará com os custos funerários de pessoa falecida que não possui parentes vivos ou conhecidos.
Seção I
Dos cemitérios
Art. 3º O cemitério público municipal será constituído por sepulturas verticais - gavetas e será cercado, e no seu interior serão destinadas áreas para calçadas, além de espaço reservado para a construção de capela e ossuário.
§1º O cemitério público deve reservar sepulturas para pessoas em situação de vulnerabilidade social e espaços para instalação de ossuário. 
§2º Para efeitos desta lei, são consideradas pessoas em situação de vulnerabilidade social aquelas que se encontrem cadastradas no Cadastro Único do Centro de Referência da Assistência Social- CRAS de Westfália.
Art. 4º Os cemitérios e sua respectiva administração estarão abertos diariamente ao público, no período das 7 às 18 horas, excetuados os casos excepcionais de sepultamento urgente e ocorrências similares. No mesmo período, serão atendidos os traslados, inumações e exumações, bem como os assuntos concernentes à concessão das gavetas e congêneres. 
Parágrafo único. Para o atendimento dos casos excepcionais, deve a administração do cemitério disponibilizar, em local de fácil visibilidade, nome, endereço e número de telefone do plantonista. 
Art. 5º É permitida a todas as confissões de fé a prática de seus ritos no cemitério municipal, desde que não atentem contra a moral e as leis.
Art. 6º São obrigações da administração do cemitério público:
I – manter um registro geral com numeração e mapeamento de todas as sepulturas existentes, contendo no mínimo as seguintes anotações
a) número de ordem do registro; 
b) número de ordem do sepultamento; 
c) data de sepultamento;
d) nome, idade, sexo, estado civil, filiação e naturalidade do falecido; 
e) número da quadra e da gaveta; 
f) nome de quem assinou a concessão; 
g) pagamento da concessão.
II – registro de concessão de nicho destinado ao depósito de ossos ou restos mortais decorrentes de cremação, contendo colunas para as seguintes anotações: 
a) número de ordem do registro; 
b) nome, idade, sexo, estado civil, filiação e naturalidade do falecido. 
c) data de sepultamento; 
d) data de exumação. 
Art. 7º Os cemitérios deverão ter suas sepulturas com medidas adequadas ao sepultamento de pessoas obesas e de estaturas diferenciadas.
Art. 8º No cemitério público somente poderão ser sepultadas pessoas que, na data do falecimento, estiverem, comprovadamente, residindo no Município de Westfália.
Seção II
Das sepulturas
Art. 9º Para efeito desta lei, são estabelecidas as seguintes definições: 
I –gaveta: cova com paredes laterais revestidas de tijolos ou material similar, tendo internamente as dimensões das sepulturas, e externamente o máximo de 2,70 metro de comprimento e 1,10 metro de largura;
II – nicho: depósito de ossos requeridos pelos familiares e provenientes de sepulturas temporárias, bem como de restos decorrentes do processo crematório. 
Art. 10 As sepulturas serão numeradas com placas metálicas.
Art. 11 Na parede frontal às gavetas, o fechamento se dará com tijolos e concreto. Além disso, serão colocadas pequenas placas, contendo a identificação dos falecidos, as quais terão formato padrão a ser definido pela administração municipal.
Art. 12 As sepulturas do cemitério municipal são bens públicos de uso especial e não podem ser objeto de alienação de propriedade, sob qualquer modo, permitido somente o uso, sob a forma de concessão, como regulamenta esta lei. 
Art. 13 As sepulturas serão de:
I - caráter perpétuo, que é aquela firmada por prazo indeterminado; ou,
II - temporário, sendo que este se dará pelo prazo de 10 (dez) anos, renovável, uma vez, a critério da Administração Municipal e mediante manifestação expressa dos interessados, por no máximo mais 10 (dez) anos.  
§1º Encerrando o prazo inicial da concessão temporária de uso sobre a gaveta, poderá a administração pública notificar os responsáveis, no prazo de 30 dias para que o concessionário manifeste interesse em renovar o contrato de concessão. 
§2º Nos casos em que a concessão temporária for renovada, findo o prazo de 10 (dez) anos referente à renovação e, havendo interesse da Administração Pública, o concessionário será intimado, através de notificação no endereço informado ou, não logrando êxito, por edital, para que, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, se manifeste sobre o seu interesse na transferência para concessão perpétua, ficando ciente do pagamento de um preço público a ser fixado por Decreto Municipal.
§3º Não havendo renovação da concessão, as gavetas serão abertas e os restos mortais existentes incinerados ou removidos para o ossuário, devidamente identificados. 
§4º As pessoas em situação de vulnerabilidade social serão colocadas em sepultura gratuita pelo prazo de 10 (dez) anos, permitindo-se a renovação por no máximo igual período se for de interesse da Administração Pública.
Art. 14 A administração poderá, a qualquer tempo, revogar a concessão de uso das sepulturas, desde que fundamentada em razões de relevante interesse público, devendo indenizar os valores pagos pela concessão, desde que devidamente comprovada a titularidade do direito. 
Parágrafo único. No caso de revogação da concessão das gavetas, a administração pública concederá prazo de 90 (noventa) dias para a transladação dos restos mortais para outro local, sob pena de sua incineração ou remoção para ossuário. 
Art. 15 Nenhum concessionário de gaveta poderá, a qualquer título, dispor de seu direito, respeitados, contudo, os direitos decorrentes de disposições de última vontade ou de sucessão legítima. 
Art. 16 O Município se responsabilizará pela conservação e reparação das sepulturas.
Seção III
Dos sepultamentos
Art. 17 Nenhum cadáver poderá permanecer insepulto se o óbito tiver ocorrido há mais de 24 horas, salvo quando o corpo estiver embalsamado, em processo de formalização, ou em decorrência de determinação judicial ou policial competente, ou da Secretaria de Saúde do Estado. 
Art. 18 Não será feito sepultamento sem a certidão de óbito fornecida pelo oficial do Registro Civil do local do falecimento. 
Parágrafo único. Na impossibilidade de o registro de óbito ser feito antes do sepultamento, pela distância ou outro motivo relevante, nos termos em que autorizado pelo artigo 78 da Lei federal no 6015/73, este será feito mediante a apresentação da declaração de óbito devidamente assinada, ficando o familiar obrigado a, no prazo máximo de 15 dias a contar do óbito, apresentá-la à administração do cemitério.
Seção IV
Das exumações
Art. 19 Nenhuma exumação será feita antes de decorridos 3 (três) anos da data do sepultamento, salvo se for requisitada por escrito por autoridade judiciária ou policial, em diligência no interesse da Justiça. 
Art. 20 No caso da exumação definitiva, as sepulturas poderão ser reutilizadas. 
Seção V
Das inumações
Art. 21 As inumações devem obedecer ao disposto nas Resoluções Diretivas Colegiadas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sobre a matéria. 
Seção VI
Das transladações
Art. 22 As transladações de despojos de um para outro sepulcro dependerão de requerimento dos interessados à administração do cemitério, acompanhado da certidão de óbito do de cujus, comprovação da disponibilidade do local para onde será feito o translado e:
I – do pagamento das respectivas taxas, que serão previstas em Decreto.
Seção VII
Do funcionamento e administração dos cemitérios
Art. 23 O horário de atendimento ao público, inclusive para efetivação dos sepultamentos, será fixado por ato do Poder Executivo. 
Art. 24 O cemitério terá um administrador, a quem cabem as seguintes tarefas: 
I – exigir e arquivar os atestados de óbitos;
II – registrar as transladações e exumações, bem como os sepultamentos, dos quais constarão nome, idade, sexo, causa morte, dia e hora do falecimento e o número do jazigo em que o corpo será sepultado;
III – determinar a abertura e fechamento das sepulturas;
IV – controlar as concessões, cientificando os responsáveis acerca do vencimento ou revogação de seus direitos;
V – providenciar a limpeza dos passeios, capina da vegetação e execução da jardinagem;
VI – numerar os quadros e os locais destinados às sepulturas; 
VII – assinar, pela administração pública, termos de concessão dos jazigos; 
VIII – executar as tarefas correlatas que se fizerem necessárias. 
Seção VIII
Da cremação
Art. 25 O Município poderá firmar convênio com empresa que realiza procedimento crematório, podendo os familiares do falecido optarem pela cremação, neste caso deverão arcar com os custos do serviço junto à empresa que realizará o procedimento crematório.
Art. 26 O Município arcará com as custas da cremação de pessoa que se encontre em situação de vulnerabilidade social e que se encontre cadastrada no Cadastro Único do Centro de Referência da Assistência Social.
Seção IX
Das taxas
Art. 27 As taxas cobradas com relação aos serviços decorrentes de sepultamento, concessão temporária ou permanente, abertura e fechamento de gavetas, exumação ou transladação de restos mortais, serão cobrados sob o título de receita de cemitérios, podendo o valor ser cobrado parceladamente, conforme irá dispor Decreto Municipal. 
Parágrafo único. As taxas para a concessão e para os diversos serviços serão fixadas por decreto do Executivo, considerando-se os custos dos serviços e serão atualizados anualmente por índice oficial.
Art. 28 Os cadáveres de pessoas não reclamadas ou os remetidos por autoridades policiais serão sepultados gratuitamente em quadros específicos do cemitério.
Art. 29 O inadimplemento das taxas relativas aos serviços ou à concessão de uso da sepultura são causas de extinção do respectivo direito. 
CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AOS CEMITÉRIOS
Art. 30 O cemitério municipal será administrado e fiscalizado pelo Poder Executivo, por meio da Secretaria de Administração, sendo que o responsável pelo regime de plantão será o Secretário de Obras.
Art. 31 O Poder Executivo providenciará para que sejam atualizadas as taxas de concessões de jazigos, bem como dos serviços de sepultamento. 
CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS
Art. 32 Os serviços funerários no cemitério municipal, no âmbito do município de Westfália, são considerados de interesse público, sendo realizados pela administração municipal e reger-se-ão por esta lei, decretos, portarias, normas e demais atos expedidos pelos poderes competentes. 
Art. 33 Os serviços funerários compreendem a abertura e fechamento das gavetas quando do sepultamento, bem como a manutenção do cemitério e ossuário.
Art. 34 Os custos junto à Funerária serão arcados pelos familiares do falecido, sendo o Município somente responsável quanto às concessões das gavetas, realização do sepultamento e conservação do cemitério.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 35 O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que for pertinente.
Art. 36 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de abril de 2021.
Joacir Antônio Docena
Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
AO PROJETO DE LEI Nº 016/2021


Senhor Presidente e 


Senhores Vereadores:
Estamos encaminhando projeto de lei que dispõe sobre a construção, funcionamento, utilização, administração e execução de serviços junto ao Cemitério Municipal de Westfália e dá outras providências.
Como é do conhecimento de Vossas Senhorias é direito constitucional de cada pessoa o sepultamento em até 24h após o seu falecimento, cabe aos municípios assegurar este direito aos cidadãos. A administração municipal já se deparou com situações nas quais os familiares do ente querido não dispunham de local para enterrá-lo, tampouco o Município tinha, para tanto, se iniciou a construção do Cemitério Público de Westfália. O empreendimento ainda não está totalmente concluído, precisa de algumas melhorias, como o cercamento, a construção de uma capela mortuária e de um depósito de materiais.
Para a devida utilização do cemitério municipal, imperiosa se faz a criação de legislação regulamentando o modo como será usado. Além disso, o projeto de lei dispõe sobre a cobrança de taxas para a concessão temporária ou permanente e regramentos quanto a exumações, transladações e cremações.
O projeto é imprescindível para normatizar as atividades e funcionamento do cemitério e serviços funerários, tornando-se uma importante ferramenta para os devidos encaminhamentos legais e administrativos, pois nele estão descritas regras para o sepultamento, concessão e transferências de gavetas e demais informações correlatas à utilização do cemitério público.
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Por esta razão, encaminha-se o presente Projeto de Lei, para apreciação e aprovação dessa Câmara, no intuito de dispor sobre a construção, funcionamento, utilização, administração e execução de serviços junto ao Cemitério Municipal de Westfália.
Por último, esclarecemos que a proposta ora encaminhada está em acordo com a legislação ambiental, especificamente com a Resolução CONAMA 335, de 03 de abril de 2003.
 Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a apreciação da matéria.

Atenciosamente,
Joacir Antônio Docena
   

    Prefeito Municipal

Ao
ILMO. Sr. Renato Gaspar Herbert
MD Presidente de Câmara de Vereadores
WESTFÁLIA – RS.
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